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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18050.003428/2008­40 

Recurso nº           Voluntário 

Acórdão nº  2803­002.782  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  16 de outubro de 2013 

Matéria  AGROINDÚSTRIA OU PRODUTOR RURAL 

Recorrente  CULTROSA CULTURAS TROPICAIS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/1999 a 28/02/2001 

RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO. 

O  prazo  para  interposição  de  recurso  é  peremptório.  A  peça  impugnatória 
apresentada após o prazo legal não deve ser conhecida. 

Recurso Voluntário Não Conhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razão da intempestividade.  

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
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 Período de apuração: 01/08/1999 a 28/02/2001
 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 O prazo para interposição de recurso é peremptório. A peça impugnatória apresentada após o prazo legal não deve ser conhecida.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razão da intempestividade. 
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
 
 
  DO LANÇAMENTO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal em 27/10/ Trata-se de crédito previdenciário destinado à Seguridade Social, efetuado contra a empresa acima identificada, tendo como fato gerador as contribuições a cargo da empresa sobre o total da comercialização da produção rural, período de agosto de 1999 a fevereiro de 2001.
Foram examinados os seguintes documentos: folhas de pagamento, registros contábeis, recibos de pagamentos, livros e relatórios contábeis, Notas Fiscais de Vendas, Notas Fiscais de Compras de Produto Rural, Contratos de parcerias, entre outros.
DA CIÊNCIA
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação. 
A decisão de primeira instância administrativa fiscal julgou procedente o lançamento.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte foi cientificado da decisão em 24/04/2009, fl. 343, apresentando recurso voluntário em 10/06/2009, fls. 345/373, alegando em síntese:
- a inexistência de suporte fático para o lançamento do tributo sobre a venda da produção rural e a receita decorrente;
- da não incidência de contribuição previdenciária sobre a receita bruta, relativamente ao prêmio de escoamento de produção � pep;
- a apropriação dos pagamentos realizados pela recorrente;
- por fim, a improcedência do lançamento fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
A tempestividade constitui requisito indispensável à admissibilidade do recurso.
O contribuinte foi cientificado do Acórdão da primeira instância administrativa em 24/04/2009, fl. 343, apresentando recurso voluntário intempestivamente em 10/06/2009, fls. 345.
A intempestividade é comprovada pela Agência da Receita Federal do Brasil em Valença/Bahia, fl. 391.
O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 33 do Decreto 70.235/72. Destarte, o recurso não pode ser conhecido.
O Decreto 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal federal, regulamenta a matéria pertinente, nos termos do art. 23:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
 I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97)
(...)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
(...)
§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Do que consta dos autos, o Aviso de Recebimento � AR dos Correios foi enviado ao endereço eleito pelo contribuinte, trazendo o nome do recebedor. Ante a situação posta, não há como afastar o que consta da norma retrocitada.
Aplicabilidade de súmula CARF nº 9:
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em não conhecer do recurso, em razão da intempestividade.
(assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatório 

DO LANÇAMENTO 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal  em  27/10/  Trata­se  de 
crédito  previdenciário  destinado  à  Seguridade  Social,  efetuado  contra  a  empresa  acima 
identificada,  tendo  como  fato  gerador  as  contribuições  a  cargo  da  empresa  sobre  o  total  da 
comercialização da produção rural, período de agosto de 1999 a fevereiro de 2001. 

Foram examinados os seguintes documentos: folhas de pagamento, registros 
contábeis, recibos de pagamentos, livros e relatórios contábeis, Notas Fiscais de Vendas, Notas 
Fiscais de Compras de Produto Rural, Contratos de parcerias, entre outros. 

DA CIÊNCIA 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal,  apresentando 
impugnação.  

A  decisão  de  primeira  instância  administrativa  fiscal  julgou  procedente  o 
lançamento. 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão  em  24/04/2009,  fl.  343, 
apresentando recurso voluntário em 10/06/2009, fls. 345/373, alegando em síntese: 

­ a inexistência de suporte fático para o lançamento do tributo sobre a venda 
da produção rural e a receita decorrente; 

­  da  não  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  receita  bruta, 
relativamente ao prêmio de escoamento de produção – pep; 

­ a apropriação dos pagamentos realizados pela recorrente; 

­ por fim, a improcedência do lançamento fiscal. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

A  tempestividade  constitui  requisito  indispensável  à  admissibilidade  do 
recurso. 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  Acórdão  da  primeira  instância 
administrativa em 24/04/2009, fl. 343, apresentando recurso voluntário intempestivamente em 
10/06/2009, fls. 345. 

A intempestividade é comprovada pela Agência da Receita Federal do Brasil 
em Valença/Bahia, fl. 391. 

O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 33 do Decreto 
70.235/72. Destarte, o recurso não pode ser conhecido. 

O  Decreto  70.235/72,  que  dispõe  sobre  o  processo  administrativo  fiscal 
federal, regulamenta a matéria pertinente, nos termos do art. 23: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

 I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97) 

(...) 

§ 2° Considera­se feita a intimação: 

II  ­  no  caso  do  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  na  data  do 
recebimento  ou,  se  omitida,  quinze  dias  após  a  data  da 
expedição  da  intimação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de 
1997) 

(...) 

§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 4o Para fins de intimação, considera­se domicílio tributário do 
sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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 I ­ o endereço postal por ele  fornecido, para fins cadastrais, à 
administração  tributária;  e  (Incluído  pela  Lei  nº  11.196,  de 
2005) 

 II  ­  o  endereço  eletrônico  a  ele  atribuído  pela  administração 
tributária,  desde  que  autorizado  pelo  sujeito  passivo.  (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Do  que  consta  dos  autos,  o  Aviso  de Recebimento  –  AR  dos  Correios  foi 
enviado ao endereço eleito pelo contribuinte,  trazendo o nome do recebedor. Ante a situação 
posta, não há como afastar o que consta da norma retrocitada. 

Aplicabilidade de súmula CARF nº 9: 

É  válida  a  ciência  da  notificação  por  via  postal  realizada  no 
domicílio  fiscal  eleito  pelo  contribuinte,  confirmada  com  a 
assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não 
seja o representante legal do destinatário. 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  em  não  conhecer  do  recurso,  em  razão  da 
intempestividade. 

(assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima 
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